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Faço saber que a Câmara Municipal de Lagoa Dourada no Estado de Minas Gerais,

aprovou e eq Prefeito Mrmicipal, sancionei a seguinte Lei:

clpÍrulo r

DISPOSIÇÃo PRELIMINAR

Art.lo Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2', da

Constituição da Repúblic4 as normas estabelecidas pela l-ei 4.320, de 17 de março de 1964, e

sr,as alterações, na Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de 2000 e legislação

complementar da esfera mrmicipal, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de

2021, que compreendem:

I - prioridades e metas da Administração Pública Municipal;

II as diretrizes gerais para a elaboração e execução do Orçamento;

III - as disposições para despesas com pessoal e encargos sociais;

IV - das diretrizes para a execução e limitaçâo do orçamento e suas alterações;

V - as disposições relativas à divida pública municipal;

VI - as disposições sobre alterações na legislação tributriria;

o\
^l

VII as disposições finais.
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Art.2" As metas e prioridades do projeto de lei do orçamento para o exercicio de

2022, km como os critérios para a alocação de recursos a progÍÍmras e ações deverão se

adequar aos programas e seus elementos constituintes, constantes do Plano Plurianual PPA

2022-2025 e suas revisões.

Parágrafo único. Terão precedência" na alocação de recursos, os programas de

govemo relativos à garantia de direitos fundamentais de saúde, educação,

habitação, assistência social, criança e adolescente, desenvolvimento econômico,

agricola e urbano, infraestmtura, esportes, cultura e meio ambiente, não

constituindo tal precedência limite à programação das despesas.

CAPÍTULO ilI
DAS DIRETRIZES GERAIS PARAA ELABORÂÇÃO DO ORÇAMENTO

Seção I

Das Disposições Gerais

Art3' O projeto de lei do orçamento e s€us anexos deverão ser elaborados em

concordância com o que dispõe a Constituição da República, a Lei Complementar l0l/2000, a

Lei Federal 4.3201&, a última versão do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

(MCASP 7' edição), composto pelas portarias expedidas pela Secretaria do Tesouro Nacional

(STN) e as tabelas e regms complementares expedidas pelo Tribunal de Contas de Minas

Gerais (TCEMG).

ArL4" O Orçamento Fiscal compreendení a programação do Poder Executivo e do

Poder [rgislativo.
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CAPÍTULO II
DAS PRJ ORIDAI}ES E META§ DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MTTNICIPAL

Art5" As ações do Govemo Municipal visando à viabilização financeira do
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município deverão orientar-se pelas seguintes diretrizes gerais:

I - busca da elevação imediata" substalcial e p€Ímanente das receitas públicas,

sobretudo das receitas próprias, bem como da ampliação e da diversificação das

fontes altemativas de receita, sobretudo as de menor custo para a sociedade;

II - promoção de amplo esforço de redução de custos, otimização de gastos e

reordenamento de despesas do setor público municipal, sobretudo pelo aumento

da produtiüdade na prestação de serviços públicos e sociais;

III - aprimoramento da capacidade de gestiio de despesas do setor público, bem

como de gestiÍo orçamen&iria, de administração financeira e de controle interno,

por intermédio da modemização dos instrumentos e dos mecanismos de exercício

de despesas e determinação de gastos, de controle de custos, de administração

financeira e de controle intemo.

IV - promover a melhoria permanente da administração pública municipal, por

meio de um modelo de gestão por resultados e da capacitação e valorização dos

servidores públicos do município;

V - estabelecer um novo modelo de op€ração do município, saneando as

finanças públicas buscando a eficácia da m:íquina pública;

VI - manter o compromisso com o equilíbrio das contas públicas, aprimorando

a prevenção e a mitigação de riscos fiscais por meio de uma gestão moderna e

eficiente para subsidiar a elevação da capacidade de investimentos, além de

aprimorar os mecanismos de cobrança e os instrumentos de arrecadação fiscal.

Art 6' Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I - frurção: o maior nível de agregação das diveÍsas ríreas de despesa que

competem ao setor público;

II - subfunção: uma paÍição da função que visa agregar determinado
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subconjunto de despesas do setor público, definido como pÍognm4

III - programa: um instrumento de organização da ação govemamental que

visa à concretização dos objetivos pretendidos e que seá mensurado por

indicadores estabelecidos no plano plurianual;

IV - projeto: um instrumento de programação que colabora com o alcance do

objetivo de um programa" que envolve um conjunto de operações limitadas no

tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o

aperfeiçoamento da ação de govemo, que agrupam despesas de capital;

V - atividade: um instrumento de programação que colabora com o alcance do

objetivo de um programa, que envolve um conjunto de operações que se realizam

de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à

manutenção da ação de govemo, que agrupam despesas de custeio;

VI - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção

das ações de govemo, das quais não resulta um produto e que não geram

contÍaprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

VII - natureza da despesa: o menor nivel de classificação da despesa pública,

que se subdiúde até o nível de elemento de despesa, compreendido como um

agrupamento de objetos de gasto em seu nivel mais detalhado.

§1o Na elaboração do orçamento, considerar-se-ii como crédito

orçamentário, o agrupamento compreendido pelo órgão, a unidade

orçamentiiria e os sete incisos do caput deste aÍtigo.

§2" A cada crédito orçamentiário, serão atribúdas as destinações

de recursos e os s€us respectivos valores lastreados em previsão de

receitas classificadas por fonte de ÍecuÍsos conforme as regras do

Tribunal de Contas do Estado.
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§3" Cada programa identificaní as ações necessárias para atingir

os seus objetivos, sob a forma de projetos, atiüdades e operaçôes
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especiais, especificando os respectivos valores, objetivos e metas.

AÉ.7" Os valores de receitas e despesas contidos na Lei Orçamentária Anual e

nos quadros que a integram serão expressos em pÍeços corrÊntes.

Art.8" Acompanharão a pÍoposta orçamenü'íria, além dos quadros exigidos pela

legislação em vigor:

I - demonstrativo consolidado do Orçamento Fiscal:

II - demonstrativo da Receita Corrente Líqúda;

III - demonstrativo dos recursos a seÍEm aplicados na manutenção e no

desenvolümento do ensino fundamental, para fins do disposto Í$ aÍa.212 e no art.

60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da

Repúblic4 com a redação dada pela Emenda à Constituição no 14, de 12 de

setembro de 1996;

IV- demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de

saúde, para fins do disposto na Emenda à Constituição da República n'29, de 13

de setembro de 2000;

V - demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do disposto no art. 169 da

Constituição da República e na Lei Complementar Federal n" l0l, de M de maio

de 2000;

VI - demonsEativo da Receita Corrente Ordin:írria do Município, desdobrada em

categorias e subcategorias econômicas, fontes, rubricas alineas e sub-alíneas.

Art 9, Na programação de investimento em obras da Administração Pública

municipal seá observado o seguinte:

I - as obras iniciadas terão prioridade sobre as novas;

II - as obras novas, desde que estejam de acordo com a lei do PPA, serão

programadas se:

(l,,ttlf* )ilt
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a) lor comprovada sua viabilidade técnica, econômica e financeira;

b) não implicarem anulação de dotações destinadas a obras iniciadas

Art.l0 A elaboraçâo do projeto de lei orçamentária anual (LOA) para 2022 e a

execução da respectiva lei deverão levar em conta a obtenção do Resultado Prim:írio,

confonne discriminado no Anexo de Metas Fiscais, constante nesta Lei.

AÉ.ll A LOA contení dotação para Reserva de Contingência, no valor até l7o

(um por cento) da Receita Corrente Líquida fixada pa.ra o exercício de 2021, a qual poderá,

mediante lei especíÍica, ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos

adicionais e para o atendimento ao disposto no inciso III do aí. 5" da Lei Complementar

Federal no l0l /00.

Peúgrafo Único. Caso as situações que motivaram a previsão da Reserva de

Contingênci4 que consistem em passivos conlingentes e outÍos riscos e eventos

fiscais imprevistos, de fato não ocorrerem até o dia 15 de dezembro de 2022, tal

reserva podeni ser utilizada como fonte de recurso de céditos adicionais

suplementares em dotações com a mesma fonte de reserva de contingência.

Arrt.l2 O Poder Legislativo podeni propor emendas à Lei OrçamentíLria Anual

obedecendo às limitaçõês da Constituição da República e as disposições desa lei.

| - operação de credito, nos termos do § 2" do aí. 7" da Lei Federal n' 4.320, de

17 de março de 1964, observados o disposto no § 2" do art. 12e no art. 32, ambos

da Lei Complemenlar Federal n' l0l, de 2000, no inciso III do "caput" do art. 167

da Constituição Federal, assim como, se for o caso, os limites e condições fixados

pelo Senado Federal;

II - os efeitos de programas de alienação de bens imóveis e de incentivo ao

pagamento de débitos inscritos na divida ativa do Município.

III a desvinculação da receita corrente em até 3070, nos termos da Emenda

(l*ttt Ú,;, M
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Art.13 O projeto de lei orçamenüiria podeá compular na receita:
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Constitucional n" 93 /201 6.

Artl4 Para fins de transpaÉncia da gestão fiscal e em observância do Princípio

da Publicidade, o Poder Executivo disponibilizaná ta internel, na piágina da Prefeitura e no

Portal da TranspaÉncia" para acesso de toda a sociedade:

II - a Lei Orçamentriria Anual;

III - a lci modilicativa do PPA.

Scção II
Das diretrizes para o Orçamento Fiscal

AÉ.15 Para a elaboração da proposta orçamentária com os recuÍsos à conta do

Tesouro Mmicipal, as despesas correntes e as despesas de capital serão fixadas conforme o

limite destinado para cada órgão e entidade do Poder Executivo, sendo estabelecido pelas

secretarias municipais, sob a coordenaÉo da Secretaria Municipal pertinente e com a decisão

hnal do Prefeito Municipal tendo, como parâmetros, a serie histórica da Receita Corrente

Liquid4 as perspectivas de transferências voluntirias, financiamentos, alienações e a despesa

Iiquidada do ano anterior, bem como novas despesas de caráter continuado que surgirem em

decorrências de novas obras públicas.

PaÉgrefo único. Excetuam-se do disposto no caput as despesas decorrentes

do pagamento de precatórios e sentenças judiciais e de juros, encargos e

arr61ização da divida-

ArLl6 A pÍoposta orçamentiíria da Câmara Municipal parra 2O22 levará em

consideração o limite estabelecido no aí. 29-A, inciso I da Constituiçiio da República de

1988.

Art.l7 O Orçamento Fiscal discriminará a despesa por unidade orçamentária,

WA*tll
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I - a Lei de Diretrizes Orçamentilrias;
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segundo a classificação por função, subfimção, programa, projeto / atividade / operações

especiais e nâtuÍeza da despesa, indicando, para cada elemento de despesa" a fonte de recurso

e o seu respectivo valor.

Parágrafo único. A Reserva de Contingência, prevista no aÍ. 1l desta Lei, será

identificada pelo dígito 9 (nove) no que se refere à categoria econômic4 ao grupo de despesa

e demais subdiúsões.

Art.18 As fontes de recursos constffão na lei orçamenüiria com código próprio

que as identifique, conforme a origem da receita.

Artl9 A celebração de convênio para transferência de recursos a entidades

privadas sem fins lucrativos, bem como a sua progmmação na lei orçamentári4 estará

condicionada à lei específica a que se refere o art.26 ü Lei Complementar 101/2000 e

conforme disposto na Lei Federal 13.019/2014.

Panlgrafo único. E vedada a celebração de convênio com entidade em

situação irregular.

Seção ltl
Das Emendas aos Projetos de Lei Orçamentárie e do Plano Plurianual

Art.2O É vedada a proposição de emendas no projeto de lei orçamenüíria para

2022 qrrc:.

I - sejam incompatíveis com o PPA ou com a LDO;

II - não indiquem a fonte de recursos;

III - cuja fonte de recursos das emendas seja:

a) anulação de dotações de pessoal e encargos sociais;

b) anulação de dotações de juros e ^ÍnoÍlização da dívida;

(t -ilL*M
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IV - não sejam relacionadas a erros ou omissões.

V - sejam relacionadas a dotações financiadas com recursos vinculados;

Vt - sejam relacionadas a dotações referentes a contrapartida de convênios;

Vll - sejam relacionadas a dotações referenles a obras em execução;

Perágrafo rúnico. Fica o Poder Executivo autorizado a compatibilizÀÍ o

orçamento anrlal com as emendas não vedadas nos termos deste aíigo.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSTÇOES pLnC.»ESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIATS

§1" - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §l',
incisos I e II, da Constituição da República, ficam autorizadas as concessões de

quaisquer vantagens, aumentos de vencimentos, criaçâo de cargos, empregos e

funções, alteraçõbs de esüutura de carreiras, bem como admissões ou

contratações de pessoal a qrralquer título, até o monlante d"s quantidades e

limites orçamentririos constantes de anexo discriminativo da Lei Orçamentriria

de 2022, cujos valores serão compatíveis com os limites da Lei Complementar

Federal no l0l, de 2000.

§2o - Quaisquer acréscimos so poderão ser autorizados por lei

que prevê aumento de despesa, mediante compatibilidade orçamentiíria e

cálculo do impa.cto financeiro e fiscal no exercício a que se refere e para os

dois exercícios seguintes.

§3' - Fica auÍoirzad.a a Íevisão geral anual das vencimentos,

subsídios, pÍoventos e pensões dos servidores ativos e inativos dos Poderes

(L-utuilk

GÀBII{ETE OO I(rr\ I

Art2l Os Poderes Executivo e Legislativo observarão as regnüi constitucionais

na elaboração de srras propostas orçamentrírias para pessoal e encargos.
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Executivo e Legislativo, cujo percentual seá definido em lei específica, sendo

obrigatórias as medidas impostas pela Lei Complementar l0l/2000, caso o

indice com pessoal esteja extrapolando os limites legais.

§4" - Caso ultrapassados os limites com gastos de pessoal

estabelecidos pela Lei Complementar l0l/2000, ficam autorizadas as horas

extras nos casos preüstos no inciso II do §6 do aÍ. 57 da Constituição da

República e para atendimento dos serviços essenciais e inadiáveis na área de

saúde, devendo ser tomadas as medidas corretivas impostas pela Lei

Complementar 1 0l i2000.

AÍt.22 O disposto no § lo do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000,

aplica-se exclusivamente para fins de criLlculo do limite da despesa total com pessoal,

independentemente da legalidade ou validade dos contratos.

PaÉgrafo único. Não se considera como substituição de servidores e

empregados pútrlicos para efeiÍo do copul deste aÍigo, os contratos de serviços de

terceiros relativos a atiüdades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares as atribuições

legais do órgão ou entidade, na forma preüsta em regulamento;

II - não sejam inerentes a categorias flrncionais abrangidas pelo quadro

de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário,

ou sej4 relativas a cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente;

III - não caracterizem relação direta de emprego

CAPÍTI]LOV

DAS DIRETRIZES PARAA EXECUÇÂO E

LIMITAÇÃO DO ORÇAMENTO E SUASALTERAÇOES
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Art 23 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental que veúa

a ser acrescida à execução orçarnentária de 2022, a qualquer tempo, deverá atender ao

disposto nos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar Federal n' l0l, de 2000.

§1' Todos os contralos administrativos decorrentes de processo licitatório,

dispensa ou inexigibilidade terão úgência até 311122022, salvo:

I - os contratos de projetos que podem ser prorrogados durante a

vigência do PPA, ou seja, limitado ao dia 3l de dezembro do exercício seguinte

ao término do rcsp€ctivo mandato eletivo;

II - os contratos de duração continuada, que podem ser renovados com

vigência total de 60 meses;

III - os contratos de aluguel de equipamentos e à utilização de

programÍs de informática, que podem ter vigência de quarenta e oito meses

sem a necessidade de prorrogação.

AÉ.24 Entendem-se como despesas irrelevantes, paÍa fins de atendimento ao que

dispõe o §3'do artigo 16 da Lei Complementar Federal n.' 101, de 20ü), as despesas cujo

valor não ultrapasse os limites fixados nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal n'8.666,

de 2l de junho 1993.

Art 25 A execução orçamenüíria e financeira da despesa podeú ocorrer de forma

descentralizada, seguindo o cÍonograma de desembolso, estipulado pelo Controle

Orçamentiírio, salvo àquelas previamente autorizadas pelo chefe do Poder Executivo.

Aú.26 São vedados quaisquer procedimenlos por paÍe dos ordenadores de

despesa que tentem úabilizar a assunção de despesas ou compromissos a pagar sem a

comprovada e suficiente disponibilidade orçamentáLria e financeir4 ou mesmo que se revelem

demandas fora do Princípio da Razoabilidade.

w(t:;,-
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^rí27 ^ 
classificação e a contabilização dos ingressos de receitas e despesas

orçamentiírias - empenho, liqúdação e pagamento, pelos órgãos, entidades e flmdos

integrantes do orçamento fiscal serão registrados na data de s,,rs respectivas ocorÍências.

Art 2E A Lei Orçarnentíria de 2022 preverá a pennissividade de alterar dotâções

mediante abertura de credito adicional suplementar com as limitações e fontes de recursos

constantes na Lei OrçamenUíria de 2022 (LOA).

§1'. Fica recomendado a não abertura de cÉditos adicionais

suplementares por anúação de dotações entre diferentes fontes de recursos do

Sistema de Contas dos Municípios do Tribunal de Contas de Minas Gerais

(SICOM/TCEMG), à exceção dos recursos ordiniírios, saúde e educação (00-

01-02), bem como os recursos do FlJNDEB (18-19).

§2". Fica vedada a aberhra de créditos adicionais suplementares por

superdvit financeiro ou excesso de arrecadação entre diferentes fontes de

reculsos do Sisterna de Contas dos Mwricípios do Tribunal de Contas de Minas

Gerais (SICOM/TCEMG), à exceção dos recursos ordin:irios, saúde e educação

(00-01-02), trem como os recursos do FIINDEB (18-19).

§3'. Os creditos especiais que vierem a ser autorizados por lei

específrca durante o exercício de 2022 poderão ser suplementados nos

percentuais fixados nas respectivas leis que o autorizaram.

Art29 A Lei Orçamentaria de 2O22 podení prever operações de crédito,

condicionada a sua contratação a aprovação de lei específica.

Art30 Fica autorizado, durante a execução orçamentiiria de 2022, o

remanejamento, a transposição e a transferência de recursos, poÍ decÍeto, à luz do aÍt. 167,

inciso VI da Constituição da República, sem cômputo no percentual a que se refere o art. 7o,

inciso I da Lei Federal4.32O164-

§1" - A eficácia da autorização de que trata o caput deste artigo fica

condicionada à remessa ao Poder Legislativo, até o décimo dia útil do mês

GÂBIi'ETE DO
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segünte àrquele em que ocorrer a abertura, de cópia dos decretos

remanejamento, a transposição e a transferência de recursos, sob pena de

ineficácia da autorização preüa.

§2' - A autorização de que trata o caput deste artigo estará

condicionada à comprovação de alterações na estrutura administrativa ou fato

superveniente não previsíveis, sendo que as justificativas e comprovações dos

mesmos deverão conter como anexo dos Decretos a que trata o parágrafo

antenoÍ.

Art 3l Fica autorizado, durante a execução orçamentíria de 2022, a criação, por

decreto, de fontes de recursos do Sistema de Contas dos Municípios do Tribunal de Contas de

Minas Gerais (SICOM/TCEMG) em qualquer dotação já existente no orçamento original ou

em créditos especiais autorizados por lei, inclusive aquelas codiÍicações relacionadas ao

superáwit frnutceiro.

AÉ32 Fica autorizado, durante a execução orçamenL'ária de 2022, a transferência

de recursos entre fontes de recursos do Sistema de Contas dos Mrrnicípios do Tribt nal de

Contas de Minas Gerais (SICOM/TCEMG) existentes no mesmo crédiÍo orçamenúrio, sem

cômputo no percentual a que se refere o art. 7", inciso I da L€i Federal 4.320164, desde que

restritos aos recursos ordiruírios, saúde e educação (00-01-02), bem como aos recursos do

FUNDEB (r8-19).

Panígrafo Único. Entende-se, como crédito orçamentáLr-io, a programação da

despesa composta por órgão, unidade orçamentária, fimção, sub-função,

progÍama, ação, natureza da despesa até o nível de elemento de despesa e a soma

de todos os valores distribuídos paÍa as fontes de recunos do Sistema de Contas

dos Municípios do Tribmal de Contas de Minas Gerais (SICOM/TCEMG) dentro

dessa mesma codificação da despesa é a dotação.

Seçáo II
Da Limitação Orçamentária e Financeira
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Art33 Caso seja necessrária a limitação de empenho e de movimentação

financeira para atingir a meta de resultado primrá.,rio, nos termos do art. 9p da Lei

Complementar n" l0l, de 2000, será fixado separadamente peÍcentr'âl de limitação para o

conjunto de "projetos", *atiüdades'e calculada de forma proporcional à participação do

Poder em cada um dos citados conjuntos, excluídas as relativas às:

[ - despesas com pessoal e encargos sociais;

II - despesas com PASEP;

III - despesas com o pagamento de pÍecatórios e s€ntenças judiciais, inclusive

Requisição de Pequeno Valor (RPV);

lV - despesas ressalvrdas, conforme o aÍ. 9o, § 2', da Lei Complementar n'101,

de 2000, integrantes desta Lei;

V - dotações constantes da Lei Orçamentina de 2O2l referentes aos convênios e

outros recursos ünculados;

V[ - dotações relativas aos juros e a amortização da díüda fimdada.

CAPITIJLO VI

DAS DrSpOSrÇÕtS nrL,C,rrVnS À niVlO.n pÚBLTCA MUNTCTPAL

Art34 Todas as despesas relativas à divida pública municipal, mobiliríria ou

contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da Lei Orçamentrária Anual.

§1' E obrigatória a inclusão, no oÍçamento de 2022, de dotações

necessárias ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas

em julgado, constantes de precatórios judicirários apresentados até l" de julho

de 2021 pela Procuradoria Jurídica do Município, fazendo-se o pagamento até

(hathW
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o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente ou mediante regra zuperveniente e decorrente de inovação

legislativa.

§2' A Administração Direta e Indireta do Município poderá realizar

operações de cfiito e promover pa.rcelamento ou reparcelamento de débitos

tribuuírios e previdenciif ios para readequação do fluxo de caixa e da política

fiscal, desde que prcüamente autorizado por lei específica para cada operaçâo.

Art35 As despesas com amo.tizÀção, juros e outros encargos da Dívida Pública

deverão considerar apenÍrs as operações contÍatadas ou autorizaçôes concedidas até a data do

encaminhamento do Projeto de Lei do Orçamento Anual à Crâmara Municipal.

CAPÍTULOvII

DAS DISPOSIÇÕES SONNE, A.LTERAÇÕES TRIBUTÁRIAS

Art36 O Projeto de Lei que conceda, amplie incentivo ou beneficio de natureza

tribuüári4 somente seni aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei

Complementar n" l0l, de 2(D0.

Panigrafo único. Os efeitos orçamentiírios e financeiros de lei que conceda ou

amplie incentivo ou beneficio de natureza financeira, creditícia ou patrimonial,

poderão ser compensados mediante o cancelamento, pelo mesmo período, de

despesas em valor eqüvalente.

Art37 São considerados incentivos ou beneficios de natureza tributriria, para os

fins do art. 38 desta Lei, os gastos governamentais indiretos decorrentes do sistema tributiiLrio

vigente que visem atender objetivos econômicos e sociais, explicitados na noÍma que

desonera o tributo, constituindo-se exceção ao sistema tributririo de referência e que

alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes, produzindo a redução da

arrecadação potencial e, consequentemente, aumentando a disponibilidade econômica do

contribúnte.

GABINETE DO
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Art38 A estimativa da receita que constani do projeto de lei orçamenüária paÍa o

exercício de 2022, com vistas à expansão da base triburária e consequente aumento das

receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos

municipais, dentre as quais:

I - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução dos sistemas de formação, tramitação e julgamento dos processos

tributario e administrativos, visando à racionalizzção, simplificação e agilização;

II - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução e o aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e

arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão;

III - edição de normas e aplicações de condutas e procedimentos que determine a

evolução e o aperfeiçoamento dos processos tributáLrios e administrativos, por

meio da revisão e racionalização das rotilas e pÍocessos, objetivando a

modernização, a padronização de atiúdades, a melhoria dos controles intemos e a

eficiência na prestação de serviçosl

IV - aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de

infração da legislação tritrutríri4 incluindo a inscrição do contribuinte

inadimplente na díüda ativa e, se for o caso, a consequente execução fiscal ou

cobrança üa cartório.

Art39 A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em

consideração, adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tribuüí,ria, com destaque

para:

I - atualização da planta genérica de valores do Município;

II - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e

TerÍitorial Urbano, suas alíquotas, forrna de crílculo, condições de pagamentos, descontos e

isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto;

III - revisão da legislação sotrre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona

Wtr*ilt
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urbana municipal;

IV - revisão da legislaçiio referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer

Nalureza;

V - revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmisúo Intervivos de

Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos

específicos e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de policia;

VIII - revisão das isenções dos tributos mmicipais, para manter o interesse

público e a justiça fiscal;

lX - instituição, por lei especifrc4 da Contribúção de Melhoria com a finalidade

de tomar exequível a sua cobrança,

X - a instituição de novos tributos ou a modificação, em deconência de alterações

legais, daqueles já instituídos;

XI - a instituição da Contribuição de Iluminação Pública (CIP);

XII - a estimativa da receita com o IPTU levará em consideração a estimativa de

lançamentos e a estimativa de inadimplênci4 para aproximar a previsâo da efetiva

arrecadação.

Art40 O Poder Executivo estabeleceriá" por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a

publicaçâo da Leí Orçamentrária de 2O22, as metas bimestrais de arrecadação, a programação

financeira e o cronognrna mensal de desembolso, respectivamente, nos termos dos arts. 13 e

8' da Lei Complementar n' 101i2000.

§l'O Poder Executivo devení dar publicidade as metas bimestrais de

arrecadação, à programação finançgira s ao cÍonogranur mensal de desembolso,

no órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a

C*ll l;:àilL
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publicação da Lei Orçamenüi,ria de 2022-

§2" A programação financeira e o cÍonogÍama mensal de desembolso,

de que trata o capur deste artigo, deverão ser elaborados de forma a garantir o

cumprimento da meta de resultado prinuí,rio estabelecida nesta Lei.

CAPITULO IX

DISPOSTÇOES FTNAIS

Art.4l O Poder Executivo podení encaminhar mensrgem ao Poder Legislativo

para propor modificações no projeto de Lei Orçamentiíria Anual, até a emissão de parecer

pelas Comissões Pennanentes da Câmara Mrnicipal.

Art.42 A execução da Lei Orçamenuiria de 2022 e dos cr&itos adicionais

obedeceú aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência na Administração Pública, não podendo ser utilizada pam influir na

apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara Municipal.

§2" A Contabilidade registraní todos os atos e fatos relativos à gestão

orçamentária e Íinanceira" sem pÍejuim das responsabilidades e demais

conseqúncias advindas da inobservância do disposto no § l'deste artigo.

AÍ.43 As entidades beneÍiciadas oom recursos públicos a qnalquer título

submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo, com a finalidade de verificar o

cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art 44 A prestação de contas anual do Prefeito incluiÉ relatório de execução na

{l*t/úhM
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§1" É vedada a adoção de qualquer procedimento que resulte na

execução de despesa sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação

orçamenlária-
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Parágrafo único. Da pÍestação de contas anual constará

necessariamente informação quantitativa sobre o cumprimento das metas

fisicas preüstas no Plano Plurianual 202212025.

Perígrafo Único. Decorrido o pr:azo de que trata o c.rprlÍ deste aÍigo e

constatada, excepcionalmente, a necessidade de manutenção dos restos a pagar,

fica o Poder Executivo autori"ado a proÍÍogar sua valirlade, condicionado à

existência de disponibilidade financeira para a sua cobertura.

Art46 Caso o projeto de Lei Orçamentríria paru 2022 não seja sancionado até 3l

de dezembro de 2021, a programaçâo nele constante podeá ser executada p:rra o atendimento

das seguintes despesas:

I - com pessoal e encargos sociais;

II - transferências constitucionais e legais;

III - serviço e amortização da dívidal

IV - outras despesas correntes, à razão de 1/ l2 (um doze avos).

Art.47 Integraín esta lei, em cumprimento ao disposto no art. 40 da Lei

Complementar Federal no l0l/00: Anexo de Metas da Receita; Anexo de Metas da Despesa;

Avaliação do cumprirnento das metas do exercício anterior; Evolução do Patrimônio Líquido;

Resultado Primrírio; Resultado Nominal; Margem de Expansão das Desprsas de caráter

continuado; Origem e destinação dos recursos com alienação de ativosl Renúncia de receita e

Anexo de Riscos Fiscais.

Panigrafo Unico. Os valores constantes nas metas fiscais representam

tt-llo,;M
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forma e com o detalhamento apresentado pela Lei Orçamentâ.Lria Anual.

Art.45 As despesas empeúadas e não pagas até o final do exercício serão

inscritas em restos a pagar e terão validade até 3 I de dezembro do ano subsequente, inclusive

para efeito de comprovação dos limites constitucionais de aplicação de recursos nas áreas da

educação e da saúde.
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limitação de previsões ou de fixação da despesa

Art 48 Para fins de consolidação dos orçamentos, a Câmara Municipal deverá

entÍegaÍ a sua respectiva proposta orçamentária de 2022 até o dia 3l de julho de 2021 para a

Prefeitura e esta, por suÍr vez, entreganl a proposta orçamentária do Município na Câmara

Municipal até a data prevista na Lei Orgânica Municipal ou, na ausência de data fixada nesta,

na data prevista no aÍ. 35 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE Do ExEcurrvo

PREFEITURA MUNICIPAL

Lec,oe DounaoA, 23 DE JUNHo DE 2021.
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